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RELATÓRIO DE VISTORIA REALIZADA NA MATERNIDADE MUNICIPAL MARIA 

AMÉLIA BUARQUE DE HOLLANDA 

 

1.  UNIDADE VISTORIADA: Maternidade Municipal Maria Amélia Buarque de 

Hollanda 

 

2. TIPO DE GESTÃO: Gestão compartilhada pela Secretaria Municipal de 

Saúde do Rio de Janeiro (SMS/RJ) e a Organização Social de Saúde 

Gnosis, cujo Contrato de Gestão está vigente até 07/07/2020 

 

3. DATA: 28/01/2020 

 

4. PARTICIPANTES: Lilian Morellato Seabra Cognac - Médica da 

Coordenação de Saúde e Tutela Coletiva da Defensoria Pública, Marcelly 

Almeida Andrade - Servidora da Defensoria Pública, Patricia da Costa 

Morais - Estagiária de Saúde Coletiva 

  

5. OBJETIVO: Avaliar condições de funcionamento da unidade voltada à 

assistência materno-fetal sob gestão de Organização Social de Saúde 

 

6. CONSIDERAÇÕES INICIAIS: 

 

6.1. No dia vinte e oito de janeiro de dois mil e vinte, a Médica Lilian 

Morellato Seabra Cognac, CRM 52.82.040-7, acompanhada da Servidora 

Marcelly Almeida Andrade e da Estagiária de Saúde Coletiva, realizou vistoria, 

sem aviso prévio, na Maternidade Municipal Maria Amélia Buarque de 

Hollanda, localizada na Rua Moncorvo Filho, 67 – Centro – Rio de Janeiro/RJ, 

por solicitação da Coordenadora de Saúde e Tutela Coletiva, Defensora 

Pública Thaísa Guerreiro de Souza,  a fim de identificar as atuais condições de 
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funcionamento da unidade, com avaliação das condições de abastecimento, 

dimensionamento de recursos humanos, bem como eventuais bloqueios de 

leitos operacionais e suspensão de serviços; 

 

6.2. Ao chegar à unidade, a equipe da Defensoria Pública foi recebida pelo 

Sr. Robson Cardoso, que se identificou como Secretário do Diretor 

Administrativo e informou que assim como o Diretor Médico, Dr. Antônio Braga, 

o Diretor Administrativo se encontrava em reunião na seda da Organização de 

Saúde. Posteriormente, a Coordenadora de Enfermagem, Enfermeira Daniele 

Mota, acompanhou a equipe da Defensoria; 

 

6.3. Após apresentações, foi explicado o motivo da vistoria à unidade e o 

profissional prestou todos os esclarecimentos necessários à equipe da 

Defensoria Pública.  

 

6.4. Finalizados os principais questionamentos, a equipe realizou visita às 

instalações da Maternidade. 

 

 

7. CONSTATAÇÕES: 

 

Em face da vistoria realizada, são feitas as seguintes considerações: 

 

1. O Contrato de Gestão firmado entre a Secretaria Municipal de Saúde 

(SMS) e a Organização Social de Saúde (OSS) Instituto Gnosis, 

responsável pela gestão do complexo formado pela Maternidade 

Maria Amélia Buarque de Hollanda e a CER Centro, foi firmado em 

julho de 2015, com prazo de vigência de 02 anos e renovável por 

outros 02 anos, portanto, até 2019. Após esse período, a renovação 
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do contrato foi realizada por mais 01 ano, antes da abertura de 

processo licitatório; 

2. No que tange aos repasses financeiros realizados pela SMS à OSS, 

não foi possível verificar regularidade e integralidade. A despeito 

disso, foi informado que o pagamento dos salários dos profissionais 

encontra-se em dia; 

 

3. A Maternidade é referência para baixo risco materno-fetal no 

Município do Rio de Janeiro. Cumpre ressaltar que, a despeito de 80 

leitos instalados no Alojamento Conjunto, apenas 68 foram 

contratualizados. Assim, a Maternidade conta com um total de 12 

leitos de Alojamento Conjunto não operacionais.  

 

4. No dia da vistoria, foi possível observar que seu funcionamento 

encontrava-se dentro do habitual, sem restrição a novas admissões. 

Além disso, todos seus leitos encontram-se ativos, dentre eles, 13 

leitos de UTI Neonatal, 22 leitos de UI Neonatal, 08 leitos Canguru e 

outros 68 leitos de Alojamento Conjunto; 

 

5. A exemplo das inconformidades verificadas por esta equipe técnica da 

Defensoria Pública na vistoria realizada no dia 25/01/2018, a 

Maternidade apresenta grave desabastecimento, com condições 

críticas no estoque de insumos, o que compromete de forma 

preocupante as condições de funcionamento da unidade. Não fosse o 

bastante, as mesmas condições de funcionamento prejudicado das 

macas PPP (pré-parto, parto e pós-parto) e dos cardiotocógrafos para 

acompanhamento adequado do trabalho de parto permanecem, o que 

permite inferir que desde janeiro de 2018 até janeiro de 2020, a 

Maternidade não apresentou melhoria em seu funcionamento; 
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6. As escalas médicas para composição das equipes de plantão na 

Obstetrícia e na Pediatria evidenciam a necessidade de plantões 

extras e rodízios aos finais de semana a fim de completar as equipes. 

Segundo dados apresentados, a equipe conta com 05 Obstetras nos 

plantões diurnos e 04 nos plantões noturnos. O vínculo informado é 

celetista; 

 

7. Existe deficiência de recursos humanos nas equipes de Enfermagem. 

Na UTI Neonatal, o número de Técnicos de Enfermagem é inferior ao 

preconizado pela Portaria de Consolidação MS 03/2017, visto que há 

12 Técnicos de Enfermagem nos plantões diurnos e apenas 11 nos 

plantões noturnos para redução de custo com recursos humanos; 

 

8. Destaca-se que nos últimos meses de 2019 a Maternidade, a exemplo 

de outras unidades sob gestão de OSS, enfrentou movimento de greve 

por parte de seus funcionários, que mantiveram equipe mínima e 

restrição de atendimentos; 

 

9. A equipe da Defensoria realizou vistoria nas instalações da 

Maternidade, onde constatou ocupação dos leitos do Alojamento 

Conjunto. No 2º andar, há 28 leitos, enquanto os outros 40 leitos se 

encontram no 3º andar. Destaca-se a existência de 03 enfermarias, 

totalizando 12 leitos, que sequer foram contratualizados; 

 

10. Nota-se precariedade na conservação dos berços acrílicos utilizados 

pelos recém-nascidos. Grande parte deles apresenta remendos por 

esparadrapos, o que amplia o risco de infecções; 

 

11.  No que tange ao abastecimento de medicamentos e insumos 

hospitalares, foi dito que até dezembro de 2019 a rede municipal 
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apoiava a Maternidade, contudo, no início de janeiro, houve piora no 

abastecimento, de forma que as atuais condições são extremamente 

críticas e comprometem a assistência prestada pela Maternidade;  

 

12.  A equipe da Defensoria também visitou os setores de farmácia e 

almoxarifado da unidade, onde verificou estoque crítico de diversos 

insumos fundamentais ao funcionamento regular da Maternidade, 

segundo seu perfil de assistência. A listagem com o estoque crítico se 

encontra anexa; 

 

13.  Na farmácia, medicamentos fundamentais ao funcionamento da 

Maternidade, como a ocitocina, misoprostol e surfactante estão sendo 

abastecidos mediante apoio de outras unidades municipais de saúde. 

Ressalta-se que todos esses medicamentos são de perfil assistencial 

de Maternidade, visto que os dois primeiros são utilizados em indução 

de parto e o surfactante, em bebês prematuros.  

 

14.  No almoxarifado da Maternidade, as condições de desabastecimento 

são extremamente graves e preocupantes, tendo em vista o estoque 

crítico e zerado de inúmeros itens de fundamental importância à 

assistência, principalmente por se tratar de um serviço que funciona 

por livre demanda nas 24 horas do dia, que conta, inclusive, com 

Unidade de Terapia Intensiva; 

 

15.  Os itens com estoque zerado são de extrema importância ao 

funcionamento da maternidade e inviabiliza seu funcionamento, por 

comprometer a assistência: 
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 Faltam pulseiras de identificação para o recém-nascido e para a mãe. 

Restava apenas a pulseira de cor vermelha, utilizada para identificação 

de gestantes de maior gravidade em sua classificação de risco; 

 Equipos microgotas, equipos para transfusão de sangue e equipos de 

bombas parenterais para administração de medicamentos com 

necessidade de adequado controle de velocidade e de volume de 

infusão; 

 Seringas de todos os tamanhos – 1ml, 3ml e 5 ml com estoque zerado 

e 10 ml e 20 ml em estoque extremamente crítico, possibilitando o 

funcionamento da unidade por poucos dias; 

 Luvas cirúrgicas de diversos tamanhos, o que inviabiliza a realização 

de procedimentos assépticos, inclusive cirúrgicos, como os partos tipo 

cesárea; 

 Luvas de procedimentos de diferentes tamanhos; 

 Perfusores/extensores neonatais; 

 Toucas e sapatilhas descartáveis; 

 Fraldas e absorventes pós-parto; 

 Campos operatórios, o que inviabiliza a garantia de ambiente asséptico 

para o parto, condição que amplia o risco de infecção no recém-

nascido; 

 Gazes, esparadrapo e fita microporada para fixação de acesso venoso 

e para curativos, inclusive pós cesárea; 

 Clamp umbilical para o recém-nascido; 

 Cateteres intravenosos em diferentes tamanhos, o que inviabiliza 

acesso venoso para administração de fluidos e de medicamentos; 

 Fios de sutura, o que dificulta e até inviabiliza a realização de 

procedimentos cirúrgicos, tendo em vista que é necessário a escolha 

do tamanho mais adequado para o tipo de cirurgia e de paciente; 

 Lâminas de bisturi em diferentes tamanhos; 

 Cateteres PICC de diferentes tamanhos; 



  
 

 
 
 

Coordenadoria de Saúde e Tutela Coletiva da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro – Avenida Marechal    
 Câmara, nº 314 – Castelo – Centro – Rio de Janeiro – CEP 20020-080 – Tel.: (21) 23326238            

 
Página 7 de 57 

 

 Cateter umbilical; 

 Saco coletor de urina. 

  

16.  Destacam-se os sinais de precariedade na manutenção predial da 

estrutura da Maternidade, com presença de colonização fúngica em 

áreas assistenciais, além da deficiência na manutenção dos 

equipamentos e demais necessários ao adequado funcionamento da 

unidade de saúde: das 06 salas PPP, apenas 01 apresentava maca 

com funcionamento preservado, apenas 01 sonar disponível para uso 

e, ainda assim, seu funcionamento não estava preservado, pois 

apresentava ruídos na captação dos batimentos do bebê. Não fosse o 

bastante, o único cardiotocógrafo disponível para acompanhamento do 

trabalho de parto apresentava funcionamento prejudicado, uma vez 

que apenas aferia batimentos fetais e não permitia o acompanhamento 

da intensidade das contrações uterinas. Por óbvio, o comprometimento 

do funcionamento do equipamento obrigatório a uma Maternidade 

compromete a qualidade do acompanhamento do trabalho de parto e 

coloca em risco a parturiente e o bebê.  

 

17.  Como nada mais foi perguntado, finalizou-se a vistoria na Maternidade 

Maria Amélia Buarque de Hollanda 

 

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

 

1.  Em face da visita de fiscalização realizada, é possível afirmar que o cenário 

observado no funcionamento da Maternidade Municipal Maria Amélia 

Buarque de Hollanda é extremamente preocupante, na medida que coloca 

em risco o desenvolvimento de suas atividades assistenciais, em função do 

grave desabastecimento de insumos fundamentais ao seu perfil de 

funcionamento; 
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2.  Observou-se deficiência de insumos básicos como seringas, agulhas, luvas e 

até mesmo fios de sutura para realização de partos, condição que coloca em 

risco a população. O registro fotográfico em anexo permite verificar 

prateleiras vazias e grave condição de desabastecimento da unidade de 

saúde; 

 

3.  O desabastecimento é ainda mais preocupante quando se considera que a 

Maternidade conta com Unidade de Terapia Intensiva Neonatal no interior de 

suas instalações. 

 

4.  Além do estoque extremamente crítico de insumos, persiste a deficiência de 

equipamentos de suma importância à adequada assistência obstétrica, 

como é o caso do único cardiotocógrafo em funcionamento. Destaca-se que 

o mesmo cenário foi observado na vistoria realizada 02 anos antes à 

Maternidade, ratificando que as inconformidades em seu funcionamento não 

são pontuais. 

 

5. ANEXOS:  

Anexo I – Relação de materiais com estoque crítico e zerado da 

Maternidade; 

Anexo II – Escala médica - Maternidade; 

Anexo III – Escala médica – Pediatria; 

Anexo IV – Ocupação dos leitos; 

Anexo V – Indicadores da Maternidade; 

Anexo VI – Fotos.  

 

É a informação. 

              

Dra. Lilian Morellato Seabra Cognac 
Médica da Coordenação de Saúde e Tutela Coletiva 

                CRM: 52.82040- 



  
 

 
 
 

Coordenadoria de Saúde e Tutela Coletiva da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro – Avenida Marechal    
 Câmara, nº 314 – Castelo – Centro – Rio de Janeiro – CEP 20020-080 – Tel.: (21) 23326238            

 
Página 9 de 57 

 

 

ANEXO I – RELAÇÃO DE MATERIAIS EM ESTOQUE CRÍTICO E ZERADO DA 

MATERNIDADE 
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ANEXO II – ESCALA MÉDICA - MATERNIDADE 
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ANEXO III – ESCALA MÉDICA – PEDIATRIA 
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 ANEXO IV – OCUPAÇÃO DOS LEITOS  
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ANEXO V – INDICADORES HOSPITALARES 
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ANEXO VI – FOTOS 

ALMOXARIFADO – HOSPITAL MATERNIDADE MARIA AMÉLIA BUARQUE DE HOLLANDA 

Imagem 1. Estante com falta de luvas e demais insumos. 

Condições de grave desabastecimento 
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Imagem 2. Estante de Luvas. 

 

Grave desabastecimento de insumos de fundamental importância ao funcionamento 
da Maternidade 
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Imagem 3. Detalhamento da Estante de Luvas – luvas nº 6.0, 6.5, 7.0 em falta. 
Grave desabastecimento de insumos fundamentais ao funcionamento da 

Maternidade 
 

 
Detalhamento da Estante de Luvas 
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Imagem 4. Luva Cirúrgica nº 6.5 em falta. 
Grave desabastecimento de insumos 
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Imagem 5. Luvas de procedimento tamanhos P e G em falta. 

Grave desabastecimento de insumos 
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Imagem 6. Estante de Perfusor Neonatal. 

Grave desabastecimento de insumos 
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Imagens 6.1. Perfusor Transparente - 120cm Neonatal e Perfusor Azul 120cm para 

alimentação enteral  
Grave desabastecimento de insumos 
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Imagem 8. Estante de seringas - Grave desabastecimento de insumos 
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Imagem 9. Estoque tecnicamente zerado de seringas - Grave desabastecimento de 

insumos 
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Imagem 10. 

Estoque tecnicamente zerado de seringas - Grave desabastecimento de insumos 
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Imagem 11.  

Estoque tecnicamente zerado de seringas - Grave desabastecimento de insumos 
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Imagem 12. 

Estoque zerado de seringas - Grave desabastecimento de insumos 
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Imagem 13. Grave desabastecimento de insumos 
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Imagem 14.  

Grave desabastecimento de insumos 
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Imagem 15. 

Grave desabastecimento de insumos 
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Imagem 16. Grave desabastecimento de insumos 
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Imagem 17. Grave desabastecimento de insumos – Estoque tecnicamente zerado de 

fraldas 
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Imagem 18. Grave desabastecimento de insumos 
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Imagem 19. Grave desabastecimento de insumos – estoque tecnicamente zerado de 

fraldas 
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Imagem 20. Grave desabastecimento de insumos – Estoque tecnicamente zerado de 

campos cirúrgicos para realização de partos cesáreos 
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Imagem 21. 

Grave desabastecimento de insumos 
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Imagem 22. Grave desabastecimento de insumos 
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Imagem 23. Grave desabastecimento de insumos 
 Estoque tecnicamente zerado 
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Imagem 24. Grave desabastecimento de insumos 

 Estoque tecnicamente zerado 
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Imagem 25. Grave desabastecimento de insumos 

 Estoque tecnicamente zerado – cânula endotraqueal 
 

 

 
 

 
Imagem 26. Grave desabastecimento de insumos 

 Estoque tecnicamente zerado 
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Imagem 27. Grave desabastecimento de insumos 

 Estoque tecnicamente zerado 

 
 
 

Imagem 28. Prateleira esvaziada - Sonda Endotraqueal nº 3.0 
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Imagem 29. Sonda Endotraqueal nº 4.0. – estoque tecnicamente zerado 
 

 
 
 

 
Imagem 30. Grave desabastecimento  
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Imagem 31. Desabastecimento grave – estoque tecnicamente zerado de fios de 

sutura para realização de cirurgias 

 
 
 

 

Imagem 32. Grave desabastecimento – prateleiras vazias 

  
 
 
 
 

 



  
 

 
 
 

Coordenadoria de Saúde e Tutela Coletiva da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro – Avenida Marechal    
 Câmara, nº 314 – Castelo – Centro – Rio de Janeiro – CEP 20020-080 – Tel.: (21) 23326238            

 
Página 49 de 57 

 

 
Imagem 33. Prateleira esvaziada de extensão de pvc para aspiração 3m. 

 

 
Imagem 34. Agulhas com estoque zerado – grave condição de desabastecimento 
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Imagens 35 e 36. Bins vazios – grave desabastecimento de materiais hospitalares 
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Imagem 37. Grave desabastecimento  

 
 

Imagem 38. Grave desabastecimento 
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Imagens 39 e 40 – Grave desabastecimento – estoque zerado de esparadrapo e fita 

microporada para curativos e fixação de acessos venosos 
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Imagem 41. Grave desabastecimento de insumos 
 

 
 

 
 

Imagem 42. Grave desabastecimento de insumos - almoxarifado 
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Imagem 43. Berço de acrílico para recém-nascido em péssimas condições de 
conservação e de uso – remendos com esparadrapo - risco de infecções 

 

 
 

Imagem 44. Sala de parto – necessidade de adequação estrutural 
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Imagens 45 e 46. Enfermaria 210 fechada – leitos não contratualizados – espaço 
usado para guarda de materiais inservíveis 
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Imagem 47. Precariedade nas condições estruturais – presença de colonização 
fúngica em área assistencial   

 

 
 

Imagem 48. Equipamento com defeito em seu funcionamento 
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Imagem 49. Deficiência em rouparia/enxoval de uso hospitalar 
 

 
 
 
 
 

 


